
 

 

 
DECRETO N° 132, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 146.663,93 
(CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), conforme Lei Orçamentária 
Anual n°. 7.558 de 17 de Dezembro de 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Suplementar, no valor global de R$ 146.663,93 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) com o objetivo 
de reforçar dotação orçamentária.  

 
Art. 2°. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a aten-

der as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no que diz respeito ao aditivo de valor do 
contrato nº 013/2025, relativo à obra de Construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro Bela Vista, 
na seguinte dotação orçamentária:  

Ação Elemento de Despesa Fonte Detalh. Red. Valor 

1.154 449051000000 
 

Obras e Instalações 2.601 4513 41290 R$ 146.663,93 
 

                                                       TOTAL R$ 146.663,93  

 
Art. 3°. Para cobertura do Crédito Suplementar servirá como recurso o Superávit Financeiro 

apurado no exercício do ano de 2025, na FONTE 2.601: Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 
Saúde – Detalhamento da Fonte: 4513 – CONSTRUÇÃO UBS BELA VISTA PROP 
11822.8210001/24-001. 

 
 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Jaguarão, 22 de Junho de 2026. 
 
 

Registra-se e publique-se. 
 
 
 

                       _________________________________ 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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